
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.​ INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

1.1.​ Objeto: Trata-se de Material Permanente e de Custeio - Aquisição de brinquedos para compor 14 Kits 
de Brinquedos pedagógicos para o processo de ensino-aprendizagem na Educação Infantil, conforme a 
indicação no termo de Compromisso do Governo Federal. 

 
 

1.2.​ Categoria do objeto:  
X Bens e serviços comuns. 
☐ Bens e serviços especiais. 
☐ Obras e serviços comuns de engenharia. 
☐ Obras e serviços especiais de engenharia. 
☐ Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

 
1.3.​ Processo Administrativo: 
​ ​ ​  
Nº 68678/2025 

 
2.​ NECESSIDADE 

 
2.1.​ Descrição da necessidade (art. 18, §1º, I, NLLC):  

 
                   A aquisição dos brinquedos se faz necessária pela importância pedagógica atribuída a estes objetos, pois 
esses brinquedos auxiliam na formação, socialização, desenvolvendo habilidades psicomotoras, sociais, físicas, 
afetivas, cognitivas e emocionais. Ao brincar as crianças expõem seus sentimentos, aprendem, constroem, exploram, 
pensam, sentem, reinventam e se movimentam, propicia o desenvolvimento simbólico. Os brinquedos educativos 
ajudam a desenvolver habilidades como a coordenação motora, o raciocínio lógico, a atenção, entre outras. Além 
disso, estimulam a criatividade, trabalham a sensibilidade e incentivam as crianças a se arriscar para conhecer o 
novo. Sendo assim, brincadeiras e jogos podem e devem ser utilizados como uma ferramenta importante de educação 
para o educador através da orientação e observação, o mesmo pode avaliar e compreender como acontece o 
desenvolvimento social, cultural, emocional, físico motor de cada indivíduo. Há carência de brinquedos nas Escolas 
e CMEIs do nosso município, sendo necessário dar celeridade a necessidade de realização do processo licitatório 
para garantir de forma eficaz a aquisição dos kits de brinquedos.  
                  Enfatiza-se ainda, que esta aquisição se refere a um termo de compromisso do FNDE, o qual foi aceito 
pelo município para execução, e o mesmo se encontra em anexo neste ETP e também para suprir as necessidades de 
outros estabelecimentos de ensino. 
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●​ Descrição do problema e sua perspectiva quanto ao interesse público: 

A aquisição dos brinquedos pedagógicos nas Escolas e CMEI’S é vista com grande interesse e apoio por parte do 
público, incluindo pais, educadores e a comunidade em geral.  

 
 

●​ Qual a necessidade que o problema gera:  
Os materiais é um recurso pedagógico que ocupa um espaço fundamental no processo de ensino-aprendizagem 
na Educação Infantil auxiliando os professores nas atividades desenvolvidas com as crianças garantindo os 
direitos de aprendizagem e os eixos Interações e brincadeiras priorizando o desenvolvimento e autonomia das 
crianças. 

 
 

●​ O que se almeja com a contratação:  
A aquisição de brinquedos educativos é fundamental para o desenvolvimento integral das crianças na educação 
infantil, brinquedos adequados contribuem para o desenvolvimento de habilidades motoras finas e grossas, 
criatividade e interação social. 

 
 
 

2.2.​ Secretaria requisitante: 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 

2.3.​ Requisitos da Contratação (art. 18, §1º, III, NLLC):  
 

●​ Requisitos indispensáveis de que o objeto a adquirir/contratar deve dispor para atender à demanda, 
incluindo padrões mínimos de qualidade, garantia, exigências legais relacionadas ao objeto, de forma a 
permitir a seleção da proposta mais vantajosa:  

 
●​ Qualidade do material: Os brinquedos deverão possuir certificado de conformidade com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), comprovando que o produto a 
ser entregue atende às normas técnicas da ABNT e NBR 16.071; Certificado emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro; Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem 
atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas 
técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes; 

●​ Duração do contrato: A presente contratação terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por até 12 (doze) meses, na forma do artigo 84 da Lei 14.133/21. 

●​ Prazos de Entrega: A entrega deverá ser feita no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
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recebimento da Nota de Empenho, conforme informado pelo departamento requisitante, 
podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE, quando 
devidamente justificado; 

●​ Regularidade Fiscal e Trabalhista: Verificação da regularidade fiscal e trabalhista dos 
fornecedores, incluindo a comprovação de regularidade junto ao Fisco e ao Ministério do 
Trabalho. 

●​ Garantias e Penalidades: Estabelecimento de garantias contratuais para assegurar a qualidade e 
o cumprimento dos prazos de entrega, bem como a previsão de penalidades em caso de 
descumprimento contratual. 

●​ Sustentabilidade e Responsabilidade Socioambiental: É fundamental a inclusão de critérios 
relacionados à sustentabilidade, como práticas de produção sustentável e certificações 
ambientais; Promover a segurança interna dos estabelecimentos de ensino e seus usuários. 

 
 

3.​ SOLUÇÃO 
 

3.1.​ Levantamento de Mercado (art. 18, §1º, V, NLLC):  
 

                Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de 
prospectar e analisar soluções para a pretensa aquisição, que atendam aos critérios de vantajosidade para a 
Administração Pública, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. 
Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou se que, em matéria de soluções para a 
aquisição dos parques infantis a Administração Pública em geral costuma adotar ao menos duas opções para 
execução deste serviço, são eles: 

 
●​ Prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções para a necessidade: A presente licitação 

refere-se à contratação de empresa para fornecimento de material permanente e de custeio – 14 kits de 
brinquedos para Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil, justifica-se pela importância 
pedagógica atribuída a estes objetos, pois esses brinquedos são capazes de motivar as crianças a agir 
socialmente, ajudando umas as outras na diversão e aprendizado, nesse sentido, significado do brincar vai 
além da diversão em si, significa aprender a resolver problemas, tomar decisões, explorar, negociar e 
conseguir se expressar de forma legítima através de situações que são relevantes e muito significativas. 
Sendo assim, brincadeiras e jogos podem e devem ser utilizados como uma ferramenta importante de 
educação para o educando através da orientação e observação, o mesmo pode avaliar e compreender como 
acontece o desenvolvimento social, cultural, emocional, físico motor de cada indivíduo. 
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●​ Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração:  

 
Não foram identificadas outras metodologias, tecnologias ou inovações que atendam às necessidades. 
 

●​ Consultas, audiências públicas ou diálogos transparentes com potenciais contratadas, para coleta de 
contribuições:  

 
Realizaram-se consultas em sites de diversos potenciais fornecedores para que fosse possível descrever os 
materiais de forma adequada, com especificações compatíveis com o mercado, privilegiando a ampliação da 
competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
 
●​ Visualizou-se que, após o levantamento do mercado, a quantidade de fornecedores foi considerada restrita, 

flexibilizando requisitos indispensáveis que limitavam a participação?  
 

Sim. Houve outras licitações de itens que compõem o kit de brinquedos em questão que está vencido. 
 

 
3.2.​ Descrição da solução como um todo (art. 18, §1º, VII, NLLC):  

 
●​ Definir a descrição da solução como um todo:  

 
O Pregão Eletrônico foi a modalidade selecionada como a mais viável para a aquisição de jogos e 

brinquedos pedagógicos para as unidades Escolares da Rede Municipal da Educação de Campo Largo/PR, tendo 
em vista atender as necessidades contínuas recorrentes, em que os itens serão utilizados para as atividades 
pedagógicas. Os jogos e brinquedos pedagógicos que serão entregues na Secretaria deverão atender as 
características descritas em cada item; não serão aceitos  itens que não correspondem à descrição solicitada e 
deverão seguir as quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
 

3.3.​ Estimativa das Quantidades a serem Contratadas (art. 18, §1º, IV, NLLC):  
 

3.4.​ Quantidades a serem adquiridas: 
14 Kits de Brinquedos, conforme Termo de Compromisso do FNDE. TABELA EM ANEXO 

 
3.5.​ Justificativa  
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Os brinquedos pedagógicos ajudam no desenvolvimento de habilidades cognitivas e físicas, como a 
coordenação motora, a atenção, o raciocínio lógico, a noção de cores e formas, além disso estimulam a criatividade. 
Ao escolher brinquedos pedagógicos, é importante garantir que eles sejam seguros e adequados às faixas etárias das 
crianças. Materiais Seguros: A utilização de materiais não tóxicos e de alta durabilidade, como plásticos reciclados e 
aço inoxidável, garante a segurança e a longevidade dos brinquedos. 

A presente licitação refere-se a aquisição de Brinquedos se faz necessária pela importância pedagógica 
atribuída a estes objetos, pois esses brinquedos são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas 
as outras na diversão e aprendizado, nesse sentido, significado do brincar vai além da diversão em si, significa 
aprender a resolver problemas, tomar decisões, explorar, negociar e conseguir se expressar de forma legítima através 
de situações que são relevantes e muito significativas. Sendo assim, brincadeiras e jogos podem e devem ser 
utilizados como uma ferramenta importante de educação para o educando através da orientação e observação, o 
mesmo pode avaliar e compreender como acontece o desenvolvimento social, cultural, emocional, físico motor de 
cada indivíduo. 

A estimativa é baseada no histórico de consumo e em possíveis acréscimos futuros.  
 

3.6.​ Memória de cálculo e documentos que dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala: 

 
Ordens de compra realizadas. 

 
3.7.​ Estimativa do Valor da Contratação (art. 18, §1º, VI, NLLC):  

 
●​ Estimativa do valor da contratação:  

​ R$ 354.914,42 (Trezentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e quatorze reais e quarenta e dois centavos) 
 
​ Conforme a Tabela em Anexo. 

 
X  O orçamento estimativo final será acompanhado dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 
 
 

3.8.​ Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução (art. 18, §1º, VIII, NLLC):  
 
Em se tratando de compras, a decisão pelo parcelamento ou não do objeto deve ser tomada com base nos 
critérios do art. 40, §§ 2º e 3º, e, em se tratando de serviços, o art. 47, II e § 1º, ambos da Lei nº 
14.133/2021. 
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                A adjudicação do Pregão Eletrônico será por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o 
conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o 
parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade 
para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que 
empresas distintas sejam contratadas 

 
 
3.9.​ Contratações Correlatas e/ou Interdependentes (art. 18, §1º, XI, NLLC):  

 
                Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação 
pretendida. 

 
 

3.10.​ Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento (art. 18, §1º, II, NLLC):  
 
O Município possui Plano Anual de Contratações no exercício de 2025. 
 

 
4.​  PLANEJAMENTO 

 
4.1.​ Demonstrativos dos resultados pretendidos (art. 18, §1º, IX, NLLC):  

 
          O Demonstrativo dos Resultados Pretendidos desta licitação é delineado com base em objetivos específicos 
e quantificáveis, visando alcançar eficiência, economia e atendimento adequado às necessidades da Prefeitura 
Municipal. Os resultados almejados são: 

 
●​ Economicidade: Os recursos a serem fornecidos deverão obedecer às normas específicas da 

ABNT, INMETRO, Normas da ISO, no que se refere à qualidade, conforme aplicável, para 
motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas as outras na diversão e aprendizado, 
nesse sentido, significado do brincar vai além da diversão em si, significa aprender a resolver 
problemas, tomar decisões, explorar, negociar e conseguir se expressar de forma legítima 
através de situações que são relevantes e muito significativas. Sendo assim, brincadeiras e 
jogos podem e devem ser utilizados como uma ferramenta importante de educação para o 
educado através da orientação e observação, o mesmo pode avaliar e compreender como 
acontece o desenvolvimento social, cultural, emocional, físico motor de cada indivíduo. 

●​ Eficiência: Ao selecionar a proposta mais vantajosa em termos de custo-benefício, a licitação 
busca garantir que os recursos sejam aplicados de forma eficiente, maximizando os resultados 
alcançados com o orçamento disponível. 
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●​ Transparência: A realização de licitações públicas promove a transparência nos processos de 
contratação, permitindo que cidadãos e órgãos de controle acompanhem e fiscalizem as 
decisões tomadas.  

●​ Competitividade: A concorrência entre fornecedores durante o processo licitatório estimula a 
oferta de melhores condições comerciais, beneficiando o município com preços mais 
competitivos e melhores condições contratuais. 

●​ Controle de Qualidade: A licitação permite estabelecer critérios de qualidade e desempenho 
que os fornecedores devem cumprir, garantindo a entrega de produtos e serviços que atendam 
aos padrões estabelecidos pelo município. 

●​ Controle de Gastos: Ao estabelecer critérios de seleção baseados em preço, qualidade e 
condições contratuais, a licitação permite que a prefeitura tenha maior controle sobre seus 
gastos e evite desperdícios. 
 

 
4.2.​ Providências a serem Adotadas (art. 18, §1º, X, NLLC):  

 
●​ Há providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato?  

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada. 
 

●​ Há a necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização?  
Não se aplica 

 
4.3.​ Possíveis Impactos Ambientais (art. 18, §1º, XII, NLLC):  

 
●​ Descrição dos possíveis impactos ambientais (positivos e negativos) e respectivas medidas de tratamento 

ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes:  
 
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes e os 
possíveis riscos decorrentes dessa aquisição serão minimizados, visto que os cuidados com os resíduos e 
descartes das embalagens são observados pelo setor responsável, assim como serão adotadas medidas de 
sustentabilidade pelos fornecedores. 

 
 

5.​  VIABILIDADE 
 

5.1.​ Declaração de Viabilidade (art. 18, §1º, XIII, NLLC):  
 

Declaração expressa se a contratação é viável e razoável (ou não), justificando com base nos elementos colhidos 
durante os Estudos Preliminares: 
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(X) Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 
Justificativa: Após amplo exame sobre o pedido de AQUISIÇÃO deste material de expediente, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação, esta secretaria se manifesta pela VIABILIDADE da contratação para que haja o 
bom andamento das atividades desenvolvidas pelos estabelecimentos de ensino. 

 
 

 
5.2.​ Responsáveis e assinaturas:  

 
●​ Secretário(a) solicitante: 

 
 

 
 
 

Bruno Cézar da Cruz 
Secretário 

 
 
 

●​ Responsável pelo preenchimento deste ETP: 
 
 
 
 
 
 

Leidy Paula Grande 

Coordenadora da Educação Infantil 

Fiscal 
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ANEXO 1: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Bandinha Rítmica (com 20 instrumentos) KIT 56 R$ 719,10 R$ 40.269,60 

2 Casinha de boneca (madeira) UNID 28 R$ 278,90 R$ 7.809,20 

3 Cavalo de balanço (madeira) UNID 140 R$ 253,00 R$ 35.420,00 

4 Caixa de brinquedos Montessori UNID 28 R$ 760,00 R$ 21.280,00 

5 Avião Bi-Plano (madeira) UNID 28 R$ 61,00 R$ 1.708,00 

6 Berço de bonecas (metal) UNID 42 R$ 159,08 R$ 6.681,36 

7 Conjunto de bichos com filhotes em tecido KIT 56 R$ 779,69 R$ 43.662,64 

8 Blocos Lógicos (madeira) UNID 42 R$ 78,00 R$ 3.276,00 

9 Kit com 6 bolas de borracha KIT 28 R$ 59,90 R$ 1.677,20 

10 Conjunto com 5 bolas de borracha n.º 8 com 
guizo 

KIT 28 R$ 83,90 R$ 2.349,20 

11 Conjunto com 5 bolas de basquete em vinil KIT 14 R$ 42,10 R$ 589,40 

12 Conjunto com 5 bolas de futebol em vinil KIT 14 R$ 37,99 R$ 531,86 

13 Conjunto com 5 bolas de volley em vinil e pvc KIT 14 R$ 99,95 R$ 1.399,30 

14 Conjunto de Boneca Bebê Branca – 48 cm KIT 14 R$ 122,00 R$ 1.708,00 

15 Conjunto de Boneca Bebê Negra – 48 cm KIT 14 R$ 152,99 R$ 2.141,86 

16 Conjunto de Boneca Bebe Branca – 30 cm KIT 14 R$ 89,90 R$ 1.258,60 

17 Conjunto de Boneca Bebe Negra – 30 cm KIT 14 R$ 117,50 R$ 1.645,00 

18 Conjunto de Boneca Menino Branco – 32 cm KIT 14 R$ 79,71 R$ 1.115,94 

19 Conjunto de Boneca Menino Negro – 32 cm KIT 14 R$ 79,71 R$ 1.115,94 

20 Caminhão coletor de lixo (plástico) UNID 28 R$ 84,99 R$ 2.379,72 

     21 Caminhão de bombeiro (plástico) UNID 28 R$ 75,90 R$ 2.125,20 
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22 Caminhão Caçamba (plástico UNID 28 R$ 54,90 R$ 1.537,20 

23 Caminhão Cegonha (plástico) UNID 28 R$ 144,90 R$ 10.495,80 

24 Carrinho de boneca (metal) UNID 42 R$ 249,90 R$ 10.495,80 

25 Blocos de encaixe com 25 peças (madeira) UNID 56 R$ 98,20 R$ 5.499,20 

26 Conjunto de encaixes cabeça mamãe e filhotes 
com 30 peças (papelão) 

UNID 14 R$ 167,00 R$ 2.338,00 

27 Conjunto com 7 fantoches Folclore em feltro 
antialérgico 

UNID 14 R$ 274,75 R$ 3.846,50 

28 Blocos de Montar, contendo 60 ou 125 peças, 
formato estrela com 6 pontas arredondadas 
(plástico) 

UNID 28 R$ 219,00 R$ 6.132,00 

29 Máquina fotográfica (plástico) UNID 28 R$ 69,99 R$ 1.959,72 

30 Conjunto de Quebra-cabeça progressivo 
(papelão) 

UNID 14 R$ 39,99 R$ 559,86 

31 Telefone musical (plástico) UNID 28 R$ 49,90 R$ 1.397,20 

32 Dominó com textura (madeira) UNID 42 R$ 78,90 R$ 3.313,80 

33 Conjunto com 7 fantoches Animais domésticos UNID 14 R$ 229,00 R$ 3.206,00 

34 Conjunto com 6 fantoches Família Branca UNID 14 R$ 256,00 R$ 3.584,00 

35 Conjunto com 6 fantoches Família Negra UNID 14 R$ 267,20 R$ 3.740,80 

36 Jogo da Memória com textura, com 16 peças UNID 42 R$ 65,06 R$ 2.732,52 

37 Jogo da Memória Profissões, com 28 peças UNID 28 R$ 52,00 R$ 1.456,00 

38 Passa peça, com 8 peças UNID 42 R$ 72,00 R$ 3.024,00 

39 Fogão Infantil (Madeira) UNID 70 R$ 379,98 R$ 26.598,60 

40 Geladeira Infantil (madeira) UNID 70 R$ 690,00 R$ 48.300,00 

41 Pia de cozinha Infantil (madeira) UNID 70 R$ 499,00 R$ 34.930,00 

42 Teatro de fantoches (madeira) UNID 14 R$ 237,00 R$ 3.318,00 

43 Teatro de fantoches (tecido) UNID 14 R$ 196,00 R$ 2.744,00 
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TOTAL: R$ 354.914,42 

 
ANEXO 2 
 
LISTA DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO QUE RECEBERÃO OS 14 KITS DE BRINQUEDOS DO FNDE, 
INDICADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

 ESCOLAS/ CMEIS  QUANTIDADE 

1 CMEI ANTONIO GABARDO JUNIOR 01 KIT 

2 CMEI PADRE BOLESLAU LIANA 01 KIT 

3 CMEI CURUMIM 01 KIT 

4 CMEI DEDÉ MOCELLIN 01 KIT 

5 CMEI CLAUDETE VIEIRA ANDREASSA 01 KIT 

6 CMEI MARIA RIVABEM 01 KIT 

7 CMEI MARIINHA 01 KIT 

8 CMEI RENATO HOFT 01 KIT 

9 ESCOLA MUNICIPAL ANCHIETA 01 KIT 

10 ESCOLA MUNICIPAL AUGUSTO PIRES DE PAULA 01 KIT 

11 ESCOLA MUNICIPAL HANS ERNST SCHMIDT  01 KIT 

12 ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR IVO ZANLORENZI 01 KIT 

13 ESCOLA MUNICIPAL PEDRO KAMINSKI 01 KIT 

14 ESCOLA MUNICIPAL 1° DE MAIO 01 KIT 

 
●​ Quantidades a serem adquiridas: 14 kits de brinquedos 
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Cada kit deve conter as quantidades abaixo: 
 

PRODUTO QUANTIDADE 

BANDINHA RÍTMICA  04 

CASINHA DE BONECA MADEIRA 02 

CAVALO DE BALANÇO DE MADEIRA 10 

CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA- MDF  
02 

CONJUNTO DE AVIÃO BI-PLANO MADEIRA 
02 

CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS – METAL  03 

CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDO 04 

CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS – MADEIRA MDF 03 

CONJUNTO DE BOLAS – BORRACHA 02 

CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO – BORRACHA 02 

CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE – VINIL 01 

CONJUNTO DE BOLAS DE FUTEBOL VINIL 01 

CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY – VINIL 01 

CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA – VINIL 01 

CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA – VINIL 01 
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CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA – VINIL 01 

CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA – VINIL 01 

CONJUNTO DE BONECA MENINO BRANCO – VINIL 01 

CONJUNTO DE BONECA MENINO NEGRO – VINIL 01 

 

CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO – PLÁSTICO 02 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO – PLÁSTICO  02 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA – PLÁSTICO 02 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA – PLÁSTICO 02 

CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA – METAL 03 

CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS – MADEIRA 04 

CONJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA MAMÃE E FILHOTES – 
PAPELÃO 

01 

CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 01 

CONJUNTO DE JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE 
– PLÁSTICO 

02 

CONJUNTO DE MÁQUINA FOTOGRÁFICA – PLÁSTICO 02 
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CONJUNTO DE QUEBRA-CABEÇA PROGRESSIVO – 
PAPELÃO 

01 

CONJUNTO DE TELEFONE – PLÁSTICO  02 

CONJUNTO DE DOMINÓ COM TEXTURA – MDF 03 

CONJUNTO FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS  01 

CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA  01 

CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA  01 

CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA – MDF 03 

CONJUNTOS JOGOS PROFISSÕES – MDF 02 

CONJUNTO PASSA PEÇA – MDF 
 

03 

FOGÃO – MDF  05 

GELADEIRA – MDF 05 

PIA DE COZINHA - MDF  05 

TEATRO DE FANTOCHES – MADEIRA  01 

TEATRO DE FANTOCHES – TECIDO 01 
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